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CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Resolucao ng 041/85"

APROVADO mula: —Orçamento Programa para o Exeg

• • • ............3617.670.000

c{cio Financeiro de 1986, estg
ma a "receita" e Pixa a "despe
se" da Camara Municipal da Ar,—
gálica, Estado de Mato Grosso'
do Sul.

Artigo I P -

Artigo —

Artigo -

Faço saber que a Câmara Municipal de Ang51ica—MS., apro

vou e eu, 30a0 Braz da Silva Neto, Presidente do Poder 1-2
gislativo, promulgo a seguinte Resolução:

Fica aprovado o Orçamento Programa da Câmere Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, para o Exerc{cio•
Financeiro de 1986, discriminados pelos anexos integran —

tes desta ResoluçaO, que estima e Receita e fixa a Despe—
sa am 3629.670.OOO(Seiscentos e vinte e nove pilhÕes,
centos e setenta mil cruzeiros), na forma do Decreto Lei

1.875 de 15/06/81.
A receita sera realizada mediante transferência do Execu—

tivo Municipal, na forma da legislaçao em vigor, conforma
discriminaçao abaixo:

Receitas Correntes.

Receitas de Transferancias Correntes

Transferências do Execu Municipal
Receitas de Capital....

............3617,670.000

.3617.670.000

a 12.000.000

Receitas de Transferências de Capi tal
Aux{1iO para Equipamentos e Mater ial Parm...a 12.000.000
A Despesasera realizada segunda as categorias economica,
que apresentam 0 seguinte desdobramento por elemento:
Despesas Correntes.....

3111

3120 -

3131 -

3132 -

3200 -

3231 -

3255 -

— Pessoal Civil....

Material da

Remuneraeão de Serviços Pessoais
Outros Serviços e Encargos
Transferências Correntes

Subvençoes Sociais
Assis tancia Módico Hospi talar

.ooo

70.670.000

50.000.000

60 .000

12.000.000

10.000.000



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

4120 - Equipamentos e Material Permanente. ...B 12.000.000

Artigo 42-7 ica e Câmara Municipal de Angelica autorizada a:
—Proceder abertura de Cádi to adicional suplementar a—
t; o limite de 601 sessenta por cento) do Total do Oz
çamento da despesa nos termos do artigo 7Q da Lei
deral nç 4.320/64.
Proceder transposiçao de recursos de dotaçÕes orçamag

nos termos do artigo 61, da
Fedarel do Brasil.

III —Designar os Órgãos respectivos para movimentação das'
dotaçoes atribuidas as unidades Orçamentarias.

Artigo 5g—Este projeto de Resoluçao entrara em vigor a partir da dg
te de sua publicaçao/afixação, ou em I P de janeiro de
revogando—se as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Ang61ica,Eg
tado de Mato Grosso do Sul

Em 02 de dezembro de 1985

a Neto

reside

Registrado e Publicado por afixaçao em 1 Cal proprio da
Secretaria da camara Munici de el ca-

dias do mas de dezembro de 1985.
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